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Ementa:
 
Proposta de Emenda à Lei Orgânica Nº 010/2025 – Acrescenta o art. 101-A À LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BREJETUBA-ES, para adotar no processo legislativo
orçamentário municipal as Emendas IMPOSITIVAS INDIVIDUAIS DE VEREADORES E DE
BANCADAS.
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